
Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 13 de abril de 20226

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal  de Saúde e 

Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 

Agravos à Saúde
Avenida Nossa Senhora do Bonsucesso 

1734- Pindamonhangaba 
fone (12)36445600

AUTO DE INFRAÇÃO E AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CONTROLE DE 
PUBLICAÇÃO 
Em: 04/03/2022
Processo nº: 014/2022
Atividade: atividade medica 
Razão Social:   LUIZ CARLOS RICCIARELLI
CPF: 36046744849
Endereço RUA MAJOR JOSE DOS SANTOS 
MOREIRA 250
Município: Pindamonhangaba.
Responsável legal: LUIZ CARLOS 
RICCIARELLI
CPF: 36046744849
Auto de Infração  nº2607 de 04/03/2022
Defesa: INDEFERIDA
Auto de Imposição de Penalidade de MULTA: 
3303 DE 12/04/2022

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal  de Saúde e 

Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 

Agravos à Saúde
Avenida Nossa Senhora do Bonsucesso 

1734- Pindamonhangaba 
fone (12)36445600

AUTO DE INFRAÇÃO E AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CONTROLE DE 
PUBLICAÇÃO 
Em: 09/08/2021
Processo nº: 077/2021
Atividade: ATIVIDADE MEDICA  COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
Razão Social:   KARINE BAHRA O PENNA
CPF 12420663730
Endereço RUA MAJOR JOSE DOS SANTOS 
MOREIRA 891
Município: Pindamonhangaba.
Responsável técnico: KARINE BAHRA O PENNA
Auto de Infração  nº 3785 de 09/08/2021
Defesa: NÃO APRESENTOU
Auto de Imposição de Penalidade de MULTA: 
3304 DE 12/04/2022

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal  de Saúde e 

Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 

Agravos à Saúde
Avenida Nossa Senhora do Bonsucesso 

1734- Pindamonhangaba 
fone (12)36445600

AUTO DE INFRAÇÃO E AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CONTROLE DE 
PUBLICAÇÃO 

Em: 16/02/2022
Processo nº: 008/2022
Atividade: ATIVIDADE MEDICA COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES
Razão Social:   HOSPITAL OFTALMOLOGICO 
DIA ALMEIDA E VENANCIO LTDA
CNPJ: 08459902000283
Endereço RUA DR FREDERICO MACHADO 
186
Município: Pindamonhangaba.
Responsável técnico: THAIS VENANCIO 
CRM 183388
Auto de Infração  nº3782 de 16/02/2022
Defesa: NÃO PROTOCOLOU
Auto de Imposição de Penalidade de MULTA: 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal  de Saúde e 

Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 

Agravos à Saúde
Avenida Nossa Senhora do Bonsucesso 

1734- Pindamonhangaba  
 fone (12)36445600

AUTO DE INFRAÇÃO E AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CONTROLE DE  PUBLICAÇÃO 

Em: 22/02/2022
Processo nº: 010/2022
Atividade: ATIVIDADE MEDICA  RESTRITA A 
CONSULTAS
Razão Social:   CLINICA FREIXEDAS SS LTDA
CNPJ: 04763898000100
Endereço AVENIDA ALBUQUERQUE LINS 167
Município: Pindamonhangaba.
Responsável técnico: RODRIGO CURSINO 
DE MOURA CARVALHO
CPF 12199976840
Auto de Infração  nº2617 de 22/02/2022
Defesa: INDEFERIDA
Auto de Imposição de Penalidade de MULTA: 
3302 DE 12/04/2022

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria Municipal  de Saúde e 

Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 

Agravos à Saúde
Avenida Nossa Senhora do Bonsucesso 

1734- Pindamonhangaba 
fone (12)36445600

AUTO DE INFRAÇÃO E AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde e Assistência Social
Departamento de Proteção aos Riscos e 
Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CONTROLE DE 

PUBLICAÇÃO 
Em: 23/11/2021
Processo nº: 0165/2021
Atividade: HOSPITAL GERAL
Razão Social:   UNIMED COOP DE 
TRABALHOS MÉDICOS
CNPJ: 47565155000996
Endereço AVENIDA ARISTIDES JOAQUIM 
DE OLIVEIRA 115
Município: Pindamonhangaba.
Responsável técnico: LUIZ GUSTVAO 
MIRANDA DE CARVALHO 
CPF: 310467848-31
Auto de Infração  nº2312 de 18/10/2021
Defesa: INDEFERIDA
Auto de Imposição de Penalidade de MULTA: 
3301 DE 12/04/2022

LEI Nº 6.518, DE 11 DE MARÇO DE 2022.
Dispõe sobre a alteração, exclusão e inclusão de 
Metas, Indicadores, Unidades de Medidas e Ações nos 
anexos, II e III da Lei nº 6.490, de 11 de novembro 
de 2021, que institui o Plano Plurianual para o período 
2022/2025.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º Os anexos II e III da Lei nº 6.490, de 11 
de novembro de 2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o período de 2022 a 2025, fi cam 
alterados pelos anexos II e III, inclusos, passando a 

fazer parte integrante daquela lei.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba,  11 de março de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Carlos José Ribeiro
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria 

de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 11 de março de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Plano Plurianual
Anexo II
Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos PPA - Ciclo de 2022 a 2025

Programa:

Tipo: Classificação:

Un. Resp.:
Objetivo: Justificativa:Cumprir seu papel Constitucional de Legislar, a Câmara possui duas

0001 - Processo Legislativo

Plurianual (continuado) Plurianual (continuado)

É necessário desenvolver e melhorar as políticas de integração do
02 - CÂMARA MUNICIPAL

atividades fundamentais para o exercício da democracia:
1 - O processo Legislativo que tem como objetivo a melhora contínua das atribuições
de verificação dos projetos, proposituras, indicações e requerimentos, moções e
demais atividades envolvendo a atividade legiferante da Câmara Municipal, bem como
auxillando nas comissões, outra função é a funcionalidade do Gabinete do Vereador
que exerce o assessoramento político do vereador em atividades internas e externas,
bem como em ações legislativas do Presidente da Câmara.
2- Envolve ainda planejar, organizar, comandar, coordenar e controlar as atividades
do Gabinete .
Distribuir internamente as demandas da população que chegam ao Gabinete e
estabelecer a interlocução do Vereador com entidades e órgãos externos.

Legisfativo com a população, com os órgãos e entidades da comunidade, bem como o
aprimoramento do processo legislativo que são as ferramentas do efetivo exercício da
democracia e funções de fiscalização, legislação do Vereador, e com grande volume
de atividades, documentos sua gestão precisa de ações contínuas para facilitar o
acesso aos cidadãos.

Inclusão
Alteração

ü

Custo Estimado para o Programa "0001 - Processo Legislativo"
2022 2023 2024 2025 Total

4.040.000,00 4.181.000,00 4.318.000,00 4.447.000,00 16.986.000,00

Indicadores do Programa "0001 - Processo Legislativo"

Descrição UN. Medida
Evolução por exercício

2022 2023 2024 2025
000001 - Projetos apresentados (PL, PLC, PDL, PRES e PEOM) Unidade 210,0000 220,0000 230,0000 240,0000
000002 - Projetos apresentados tramtitados Percentual 100,0000 100,0000 100,0000 100,0000
000003 - Sessões realizadas Unidade 45,0000 45,0000 45,0000 45,0000
000004 - Pareceres jurídicos e administrativos emitidos Unidade/Parecer 340,0000 350,0000 360,0000 370,0000
000005 - Frequência de vereadores nas sessões legislativas Percentual 100,0000 100,0000 100,0000 100,0000
000006 - Sessões solenes Unidade 10,0000 10,0000 10,0000 10,0000
000007 - Audiências públicas Unidade 2,0000 2,0000 2,0000 3,0000
000008 - Produção parlamentar requerimento de informação Unidade 3.300,0000 3.300,0000 3.300,0000 3.300,0000
000009 - Produção parlamentar indicação Unidade 490,0000 490,0000 490,0000 490,0000
000010 - Produção parlamentar moções Unidade 430,0000 430,0000 430,0000 430,0000
000011 - Indicação de projeto de lei Unidade 25,0000 25,0000 25,0000 25,0000
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Plano Plurianual
Anexo III
Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais PPA - Ciclo de 2022 a 2025

Programa: 0001 - Processo Legislativo

Ação: 2001 - Manutenção das Atividades Legislativas

Tipo: Atividade

Inclusão
Alteraçãoü

Finalidade: Desenvolver os trabalhos legislativos, buscando melhora qualitativa dos serviços prestados, tanto interna quanto externamente, legislando e fiscalizando os
atos da Administração Pública, representando a população de Pindamonhangaba

Produto: O Poder Legislativo deve sermpre buscar promover a eficiência da atuação legislativa

Função: Subfunção:01 - Legislativa 031 - Ação Legislativa

Un. Exec. 02.01.10 - AÇÃO LEGISLATIVA

400,0000100,0000100,0000100,0000100,0000

Meta física relativa a "O Poder Legislativo deve sermpre buscar promover a eficiência da atuação legislativa" medida em "Percentual"
2022 2023 2024 2025 Total

Custo Estimado para a Ação do Programa
2022 2023 2024 2025 Total

1.263.000,00 1.307.000,00 1.350.000,00 1.390.000,00 5.310.000,00

Programa: 0001 - Processo Legislativo

Ação: 2004 - Subsídio Agente Político

Tipo: Atividade

Inclusão
Alteraçãoü

Finalidade: Subsidiar as ações legislativas dos Vereadores e Comissionádos no verdadeiro exercício da democracia

Produto: Subsídio concedido

Função: Subfunção:01 - Legislativa 031 - Ação Legislativa

Un. Exec. 02.01.10 - AÇÃO LEGISLATIVA

400,0000100,0000100,0000100,0000100,0000

Meta física relativa a "Subsídio concedido" medida em "Percentual"
2022 2023 2024 2025 Total

Custo Estimado para a Ação do Programa
2022 2023 2024 2025 Total

2.777.000,00 2.874.000,00 2.968.000,00 3.057.000,00 11.676.000,00

Programa: 0002 - Administração

Ação: 2002 - Manutenção e Modernização da Câmara

Tipo: Atividade

Inclusão
Alteraçãoü

Finalidade: Recuperação, manutenção e melhoria da estrutura das instalações, aprimoramento do layout, para melhor atender as necessidades legislativas e
administrativas

Produto: Manutenção e modernização recuperada

Função: Subfunção:01 - Legislativa 031 - Ação Legislativa

Un. Exec. 02.01.10 - AÇÃO LEGISLATIVA

400,0000100,0000100,0000100,0000100,0000

Meta física relativa a "Manutenção e modernização recuperada" medida em "Percentual"
2022 2023 2024 2025 Total

Custo Estimado para a Ação do Programa
2022 2023 2024 2025 Total

3.424.000,00 3.507.000,00 3.660.000,00 3.768.000,00 14.359.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO Nº 613, DE 11 DE ABRIL 
DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto 
nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando 
o  parecer da Comissão Processante, Resolve 
designar os atuais membros da Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 
007/2021,  para dar continuidade à apuração 
do processo, para que no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir de 23 de 
abril de 2022,  sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 11 de abril de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em 11 de abril 
de 2022.
SMA/egga/memo 15180.2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 
 

PROJETO CENTRO DE FORMAÇÃO ESPORTIVA 
 

EDITAL DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 

A Prefeitura de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria de Administração, torna 
pública a Pontuação e a Classificação do Processo Seletivo nº 01/2022 para a 
contratação de Coordenador Técnico e Técnico Esportivo por tempo determinado para o 
Projeto Centro de Formação Esportiva – Atletismo e Basquete - Pindamonhangaba. 
 

COORDENADOR TÉCNICO 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
PONTUAÇÃO 

1ª ETAPA 2ª ETAPA TOTAL 
1º JOSILENE DA SILVA 12,0 5,75 17,75 
2º DIEGO ALLAN DOS SANTOS FRAGA 5,0 4,25 9,25 

 
TÉCNICO ESPORTIVO - ATLETISMO: ESPECIALIZADO EM ARREMESSOS E LANÇAMENTOS 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
PONTUAÇÃO 

1ª ETAPA 2ª ETAPA TOTAL 
1º DAIANE DE SOUZA 4,0 5,75 9,75 

 
TÉCNICO ESPORTIVO - ATLETISMO: ESPECIALIZADO EM CORRIDAS E SALTOS 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
PONTUAÇÃO 

1ª ETAPA 2ª ETAPA TOTAL 

1º ISABELA SILVA DE ASSIS 6 5,5 11,5 
 

 
TÉCNICO ESPORTIVO – BASQUETE INICIAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
PONTUAÇÃO 

1ª ETAPA 2ª ETAPA TOTAL 
1º ERIK DIAS JARDIM 10,0 6,0 16,0 

 
 

Conforme Edital de abertura das inscrições, o prazo para interposição de recurso será de 02 
(dois) dias úteis contados a partir da data da divulgação ou do fato que lhe deu origem. 
 
E para que ninguém possa alegar desconhecimento é publicado o presente Edital.  
 

Pindamonhangaba, 13 de abril de 2022. 

 
 

JOÃO ROBERTO DE CASTRO CORREA 
COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO 

 
 

MARCELO RIBEIRO MARTUCELLI 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações 
e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2021 (PMP 
10440/2021) – reabertura 
Para “contratação de empresa especializada 
de projetos de entidades para atividade 
de implantação, instalação, manutenção e 
gerenciamento de um serviço residencial 
terapêutico tipo II, conforme termo de 
referência”, com recebimento das propostas 
até dia 03/05/2022, às 14h e início dos lances 
às 14h30. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2022 (PMP 
2380/2022) 
Para “contratação de empresa especializada 
para execução de pavimentação asfáltica 
com fi nalidade de aplicação em operação 
tapa-buraco em diversas ruas do Município, 
conforme solicitado pela Secretaria de 
Governo e Serviços Públicos, pelo período de 
12 meses”, com recebimento dos envelopes 
até dia 03/05/2022, às 08h e início da sessão 
às 08h30. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022 (PMP 
2856/2022) 
Para “aquisição de medicamentos veterinários 
para atender a demanda do Cepatas”, 
com recebimento das propostas até dia 
02/05/2022, às 08h30 e início dos lances às 
09h. 
Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). 
Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** CONTRATO ***
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2021 (PMP 
5328/2021) 
Foi fi rmado o contrato 064/2022, de 
17/03/2022, para “contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços 
técnicos motociclísticos, em manutenções 
preventivas e corretivas para as motocicletas 
pertencentes à frota ofi cial da prefeitura 
de Pindamonhangaba”, no valor de R$ 
49.525,00, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato o 
Sr Fabrício Augusto Pereira, e pela contratada, 
empresa Marco Antonio Rodrigues Salgado 
ME, o Sr Marco Antonio Rodrigues Salgado. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 205/2021 (PMP 
10780/2021) 
Foi fi rmado o contrato 062/2022, de 
11/03/2022, para “contratação de empresa 
especializada para disponibilizar profi ssional 
especializado em neuropediatria, psiquiatria 
e psicologia para suprir a necessidade do 
Centro de Atenção Psicossocial do Município 
de Pindamonhangaba/SP, para realização de 
consultas”, no valor de R$ 863.000,00, vigente 
por 12 meses, assinando pela contratante e 
como gestora do contrato a Sra Ana Claudia 
Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa 
SHM Consultoria Gestão e Serviços em Saúde 
Ltda, o Sr Marcos Sattelmayer Aguiar Junior. 

*** ADITAMENTO ***
PREGÃO Nº 026/2021 (PMP 1693/2021) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2022, de 
29/03/2022, ao contrato 034/2021, que cuida 
de “contratação de empresa especializada 
na realização de serviços em exames de 
biopsia da próstata com sedação conduzida 
por ultrassonografi a”, para prorrogação até 
19/04/2023, e reajuste de 10,3456% conforme 
variação do IPC FIPE, passando o valor do 
contrato para R$ 92.690,30, assinando pela 
contratante a Sra Ana Claudia Macedo dos 
Santos, e pela contratada, empresa WK 
Radiologia Ltda, o Sr Wilson Hiroyuki Watanabe. 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO Nº 603, DE 29 DE 
MARÇO DE 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto 
nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando 
o  parecer da Comissão Processante, Resolve 
designar os atuais membros da Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 
002/2021,  para dar continuidade à apuração 
do processo, para que no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir de 07 de 
abril de 2022,  sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 29 de março de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli - Secretário 
Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração em 29 de março 
de 2022. 
SMA/egga/memo 12662.2022

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO 

PAULO
INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE 

OUTUBRO DE 2006

CONVOCAÇÃO PARA 3ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA 2022

Ficam os senhores Conselheiros e senhoras 
Conselheiras, Titulares e Suplentes, 
convocados a participarem da 3ª Reunião 
Ordinária/2022 do Conselho Municipal do 
Idoso, no dia e horário abaixo discriminados:

Dia:                    14/04//2022 (quinta-feira)
Horário:              9:00 hs 
Reunião virtual:  Plataforma Google Meet

Link da videochamada: https://meet.google.
com/wun-dzdm-hkv

Pauta:
I.   Leitura de Ata;
II.  Projetos – Emendas Impositivas;
III. Informes Gerais.

*As ausências poderão ser justifi cadas por 
meio do e-mail: cmi@pindamonhangaba.
sp.gov.br;

Ágata Irina Villani
Presidente do CMI – Gestão 2021/2023

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE 
SANTA RITA DE CÁSSIA DE 

PINDAMONHANGABA
CNPJ. 07.851.329/0001-05

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital, fi cam os Senhores 
Associados da Associação de Caridade 
Santa Rita de Cássia de Pindamonhangaba, 
convocados para a Assembleia Geral Ordinária 
a realizar-se no dia 26 de abri de 2022, terça-
feira às 15 horas em primeira convocação e em 
segunda convocação às 16 horas na sede da 
Entidade, a Rua: Marechal Deodoro da Fonseca, 
130 fundos, Centro, nesta cidade, para:
Conhecer, examinar e votar o Balanço 
Patrimonial e Financeiro, a demonstração 
da Conta Receita e Despesa, o Relatório 
da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal 
referente ao Exercício de 2021.
Maria Aparecida M. Salgado Bui - Presidente

 – CMPD – CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CONVOCAÇÃO

3ª REUNIÃO ORDINÁRIA CMPD 2022 – GESTÃO 2021/2023
Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal da Pessoa 
com Defi ciência – CMPD, representantes governamentais e da sociedade civil, convocados a 
comparecerem na data abaixo, para a realização da “3ª Reunião Ordinária de 2022”, cuja pauta 
vem a seguir:
Pauta:
- Leitura e aprovação de ata;
- Demandas realizadas após a última reunião;
- Repasse sobre o evento do dia do autismo;
- Conferência da Educação;
 - Informes Gerais.
Dia:  14/04/2022 (Quinta-feira)
Horário:  18:00 h (Dezoito horas) 
Local:  Sala de reunião do SENAC

Gabriela Augusto da Silva - Presidente do CMPD – Gestão 2021/2023
Lembrando que os conselheiros que não puderem participar da reunião deverão justifi car suas 
ausências através do e-mail: cmpd@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA GERAL Nº 5.735, DE 07 DE ABRIL 
DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
e com fundamento na alínea “a”, § 4º do art. 1º 
da Lei nº 4.986, de 10 de novembro de 2009, 
RESOLVE SUSPENDER, a pedido, o contrato de 
trabalho da servidora Patrícia Mathia Vieira, pelo 
período de 02 (dois) anos contados a partir de 31 
de março de 2022. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31 
de março de 2022.
Pindamonhangaba, 07 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal 
Marcelo Martuscelli Ribeiro
Secretário de Administração 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 07 de abril de 2022.

Carlos Daniel Zenha de Toledo
       Procurador Geral respondendo pela       
        Secretaria de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.729, DE 04 DE 
ABRIL DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve DESIGNAR o Dr. Carlos Daniel 
Zenha de Toledo, Procurador Geral do Município, 
para substituir o Secretário de Negócios 
Jurídicos, Dr. Anderson Plínio da Silva Alves, 
durante o período em que o mesmo encontrar-
se em férias, de 04 18 de abril de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
04 de abril de 2022.
Pindamonhangaba, 04 de abril de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 04 de 
abril de 2022.

Carlos Daniel Zenha de Toledo 
Procurador Geral respondendo pela 

Secretária de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, situado na Rua 
Deputado Claro César, nº 30, centro, o(s)
candidato(s) nominado(s) a seguir, por ordem 
de classifi cação, munido(s) da
seguinte documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;
02 - Carteira de Identidade - RG;
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS;
06 - Certidão de Nascimento (solteiro) ou 
Certidão de Casamento;
07 - Certifi cado de reservista (sexo 
masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme 
exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de experiência conforme 
exigido no edital do concurso;
10 - Comprovante de Inscrição no Conselho 
de Classe;
11 - Atestado de Antecedentes Criminais;
12 - Comprovante de residência;
13 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida e recente;
14 - Se possuir dependentes – Certidão de 
Nascimento dos fi lhos e/ou dependentes;
Caderneta de Vacinação dos fi lhos de 0 a 5 
anos; Declaração de Escolaridade dos
fi lhos de 6 a 14 anos.

FISIOTERAPEUTA

Dia 29/04/2022 às 10h

3º KARINE FRANCIELE TOLDO DE 
TOLEDO
4º LUISA BASSI GONÇALVES

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

– CONDEMA – CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

CONVOCAÇÃO
4ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2022 do CONDEMA

Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho de Defesa do Meio Ambiente 
do Município de Pindamonhangaba – CONDEMA, convocados a comparecer e toda a população 
convidada a participar da “4ª Reunião Ordinária de 2022”, a ser realizada em data e local abaixo, 
para interação e discussão da pauta a seguir:

01 – Aprovação da Ata anterior;
02 – Registro dos membros da CT-EA Permanente;
03 – Análise e deliberação: Criação de Banco de Projetos Socioambientais – CT-EA / FUNDEMA;
04 – Análise e deliberação: Comissão da composição e eleição do CONDEMA – Gestão 2022/2024;
05 – Análise e deliberação: Proposta de criação “Conselheiros Honorários do CONDEMA”;
06 – Análise e deliberação: Resposta Ofício MP/SP (Promotoria de Meio Ambiente 
Pindamonhangaba);
07 – Análise e deliberação: Revisão da Deliberação 001/19 CONDEMA (Compensação Ambiental 
Municipal);
08 – Análise e deliberação: Procedimento de análise e aprovação dos recursos FUNDEMA / 
Programa Conservador da Natureza;
09 – Informes.
O CONDEMA, realizará a Sessão Ordinária, conforme dados abaixo:
Data: 20/04/2022 (quarta-feira)
Horário: Primeira chamada: 14:00h / Segunda chamada: 14:15h
Local: Aplicativo gratuito Zoom
Endereço: https://us04web.zoom.us/j/6060214670?pwd=K01sd1J1dXNISUhVclZGRHJmMndU
QT09
ID da reunião: 606 021 4670
Senha de acesso: 6RJMs9

Pindamonhangaba, 07 de abril de 2022.
Alexsander R. Carvalho

Presidente CONDEMA Pindamonhangaba
Gestão 2020 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.518, DE 11 DE MARÇO DE 2022.
Dispõe sobre a alteração, exclusão e inclusão de Metas, Indicadores, Unidades de Medidas 
e Ações nos anexos, II e III da Lei nº 6.490, de 11 de novembro de 2021, que institui o Plano 
Plurianual para o período 2022/2025.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Os anexos II e III da Lei nº 6.490, de 11 de novembro de 2021, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, fi cam alterados pelos anexos II e III, inclusos, 
passando a fazer parte integrante daquela lei.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba,  11 de março de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Carlos José Ribeiro
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 11 de março de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 

A presidente da Associação de Moradores e Amigos do Jardim Eloyna, Santa Cruz e Vitória Parque 
(AMAJE) faz saber que convoca todos os associados para uma Assembleia Geral, de acordo com 
o Artigo 9º do atual estatuto, que será realizada no dia 15 de maio de 2022, domingo, das 8h às 
16h, no Centro Comunitário do Bairro Jardim Eloyna, localizado na Avenida Jardim , Número 430, 
para a eleição da Nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal conforme estatuto social artigo 20º, 
sendo que as chapas devem se inscrever nos próximos 15 dias a partir da publicação deste edital. 

Pindamonhangaba (SP), 13 de abril de 2022 

Maria de Lurdes do Rosário Silva 
Presidente

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
PINDAMONHANGABA

 
CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude de licença médica da Conselheira Tutelar titular Desireé Valdirene Maria Alves Moreira 
(08 de abril a 06 de maio de 2022), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 
(dois) dias a contar desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente:
1º Mauro da Silva Lopes Júnior
O Conselheiro Suplente acima citado deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, 
com endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos 
pessoais e comprovante de residência, e procurar pelo Sr. Jorge, a fi m de tratar da substituição da 
Conselheira Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se ofi cialize no prazo citado, informamos que convocaremos o 2º Suplente.

Adriano Augusto Zanotti - Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

– COMAD – CONSELHO MUNICIPAL
POLITICAS PUBLICAS SOBRE DROGAS

PINDAMONHANGABA
CONVOCAÇÃO – 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

2021
Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e 
Suplentes do Conselho Municipal de Políticas 
Públicas sobre Drogas de Pindamonhangaba 
– COMAD, convocados, e toda a população 
convidada a participar da nossa 9ª Reunião 
Ordinária, a ser realizada, em data e horário 
especifi cado abaixo.
Pauta:
1 – Aprovação da Ata anterior
2 – Formação de Comissão para Revisão da Lei;
3 – Comunidades terapêuticas de 
Pindamonhangaba/calendário de visitas;
4 – Calendário de Reunião 2022 / propostas 
de formato e alteração de horário;
5 – Grupo de Trabalho: Prevenção nas 
Escolas Estaduais; Material e Calendário
6 – Comunicado de faltas e notifi cação aos 
conselheiros e departamentos;
7 – Substituição de membro da mesa diretora;
Cargos: Vice-Presidente e 2ª Secretária
Data: 13/04/2022 - 4ª feira
Horário: 18h00 (dezoito horas)
Local: Auditório da Prefeitura Municipal
Ana Paula Pedrosa - Presidente do COMAD

Gestão 2021/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.714, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Geral nº 5.584, de 06 de julho de 2021, que constitui a Comissão 
Municipal do Bicentenário da Independência, e incluir o membro a seguir indicado:
“XI -     José Ricardo Jerônimo Flores – Secretário Adjunto de Cultura e Turismo”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 07 de março de 2022.
 Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal

Alcemir José Ribeiro Palma - Secretário de Cultura e Turismo
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de março de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos 
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